MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO ESTADO DE MINAS GERAIS1

RUA JOAQUIM GONÇALVES DA FONSECA, 493 – MIZAEL BERNARDES
CEP: 35.568-000 CÓRREGO FUNDO -MG
CNPJ 01.614.862/0001-77 – TEL.: (37) 3322-9144
[image: adsf]
LEI N°. 1.020 DE  23 DE DEZEMBRO DE 2025.


Altera dispositivos da Lei nº. 975, de 05 de dezembro de 2024, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Córrego Fundo, exercício de 2025, com o objetivo de corrigir a classificação orçamentária de ações decorrentes de emendas impositivas.

  
O POVO DO MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO/MG, POR SEUS REPRESENTANTES NA CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, WESLEI CARLOS DA SILVA, PREFEITO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
 

Art. 1º- As dotações orçamentárias incluídas inicialmente aos repasses por vereador, nos anexos das emendas impositivas exercício 2025, para a ASSOCIAÇÃO DE DEFICIENTES DE CÓRREGO FUNDO-MG APEC (inscrita no CNPJ 29.640.688/001-56), ficam alteradas da seguinte forma:

I) - O valor por vereador de R$ 1.603,54 deve ser contabilizado pela Secretaria Municipal de Políticas Sociais, na seguinte dotação:

ENTIDADE: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO FUNDO
ÓRGÃO:  02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOCIAIS
UNIDADE: 02.07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOCIAIS
Função: 08 Assistência Social 
Subfunção: 122 Administração Geral
Programa: 0402 Apoio a Administração Pública
Projeto/Atividade: 2900 Administração Sec. Municipal de Assistência Social
Elemento: 3.3.50.41 Contribuições    

II) - O valor por vereador de R$ 13.333,33 deve ser contabilizado pela Secretaria Municipal de Saúde, na seguinte dotação:

ENTIDADE: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO FUNDO
ÓRGÃO:  02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÙDE
UNIDADE: 02.04.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 122 Administração Geral
Programa: 1003 Atenção à Saúde da Comunidade
Projeto/Atividade: 0600 Construção Ampliação Reforma Unidades de Saúde
Elemento: 3.3.50.41 Contribuições

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

            Córrego Fundo/MG, 23 de dezembro de 2025.


 WESLEI CARLOS DA SILVA
Prefeito
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